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Ofício n° 119/2019 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Jacareí, 28 de março de 2019.

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Assunto: Pedido de lnformação n° 46/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:

CAMARA MUNic!PAL DE JACARE!

Em atendimento ao Ofício n.18/3/2019-CMP, dessa Casa Legislativa, datado

de 21  de março de 2019,  recebido nesta  Prefeitura  no dia 22 de março de 2019,  referente

ao  Pedido  de  lnformações  n.° 46/19,  de  autoria  do  vereador Valmir do  Parque  Meia  Lua,

venho prestar as seguintes informações:

No  que  diz  respeito  à  pintura  da  faixa  de  pedestres  em  frente  à  creche  na

Rua Venezuela,168, cabe esclarecer que a mesma foi pintada para que os pedestres e em

especial as crianças da creche não ficassem expostas ao risco de atropelamento uma vez

que  as  crianças  fazem  parte  do  grupo  de  usuários  mais  vulnerável  no  trânsito  já  que  a

capacidade de percepção de tempo e distância não estão plenamente desenvolvidos.

Cabe  ressaltar que a  referida faixa foi  pintada em  obediência ao disposto  no

Código  de  Trânsito   Brasileiro,   sendo   a   segurança  viária  dos   pedestres   prioridade  da

Administração  Pública,  evitando  expor  os  pedestres  e  crianças  que  utilizam  a  creche  ao

risco de atropelamento.
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Destaca-se que o  rebaixamento da guia da calçada em frente a creche será

realizado dentro do cronograma de obras e serviços de alvenaria e rebaixamento de guias

da Secretaria de lnfraestrutura.

Respeitosamente,

ÇÇTií32É--
lzAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do MunicíDio de Jacareí
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